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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE AGUA BRANCA– PARAIBA.

 

 

 

 

 

 

 

 

                                   KAIO HERCULANO GOMES, brasileiro, solteiro, estudante, portador do

CPF 15424080405, representado neste ato por seu genitor o Sr. JAKES HERCULANO

 brasileiro, casado, autônomo, portador do RG nº 3182103 e CPF 06273819440,GOMES,

residente e domiciliada na Rua José Ferreira Moreno, SN, Bairro José Benoni, cidade de Água

Branca, CEP 58748-000, Estado da Paraíba, por seu advogado  assinado, vem,in fine

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº. 6.194/74 com as alterações

trazidas pela Lei nº. 11.482/07 c/c o art. 319 do NCPC/2015, propor a presente AÇÃO

 em face da ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

, Pessoa Jurídica deSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Direito Privado, inscrita sob o CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado na

pessoa de seu responsável, com endereço na RUA SENADOR DANTAS Nº 74, 5ºANDAR -

CENTRO RIO DE JANEIRO - RJ, CEP. 20031205– Fone: (021) 3861-4600 - FAX: 2240-9073  ,

com endereço eletrônico www.seguradoralider.com.br, devendo ser regularmente citada para

responder aos fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir:

 

PRELIMINARMENTE:

 

DA GRATUIDADE PROCESSUAL:

 

O(a) promovente em face da impossibilidade de arcar com custas e gastos

processuais vem requerer a CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA.
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Determina a lei nº 1.060/50, que fará jus ao referido benefício àquele que não

possuir condições financeiras suficientes para arcar com os gastos inerentes ao processo sem causar

prejuízos ao seu sustento e da sua família.

 

Os custos e as demais despesas processuais latentes ao processo não podem ser

suportados pelo promovente, sem, contudo, causar-lhe prejuízos e dificuldades na sua manutenção e

sobrevivência.

A lei nº 1.060/50 é considerada medida especial, criada com o derradeiro fim de

possibilitar que todos possam ter acesso efetivo ao Poder Judiciário, efetivando o comando

constitucional descrito no artigo no artigo 5º, XXXV da Carta Magna.

Outrossim, tal ato normativo condiciona a concessão do respectivo benefício a

simples Declaração subscrita pelo próprio beneficiário da impossibilidade de suportar o acúmulo das

despesas processuais com aquelas despendidas em seu sustento.

Por isso, requer o autor, que seja concedido o pedido de JUSTIÇA GRATUITA, 

uma vez que carece de recursos que possibilitem cumular os gastos processuais com o seu sustento,

como declarado no documento em anexo.

 

DOS FATOS

 

Consoante comprova a inclusa documentação, a parte Autora foi vítima de

acidente de trânsito ocorrido no dia , o que lhe causou,06/03/2018  PERDA COMPLETA DA

MOBILIDADE DE UM DOS TORNOZELOS, ACARRETANDO-LHE SEQUELAS

, como demonstra a documentação médica em anexo.PERMANENTES

 

Registre-se que a autora postulou administrativamente o recebimento do

seguro DPVAT, sinistro registrado sob o , obtendo pagamento parcial no valornº 3180286687

de  restando àR$ 843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos)

parte autora o direito da diferença de R$ 12.656,25 (Doze mil seiscentos e cinquenta e seis

.reais e vinte e cinco centavos)
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Consubstanciado a isso e pela análise das provas, não dúvida quanto ao

fato, bem como suas consequências e o nexo causal que as une, pois esta documentalmente

provada a lesão sofrida e a sua extensão. Outrossim, o pagamento administrativo vale

do requerente face ao Seguro, relevante assim o confissão tácita dos fatos e do direito nexo

.causal do conflito

 

 

 

DO DIREITO

 

DA POSSIBILIDADE DO PEDIDO DA DIFERENÇA PAGA PELO SEGURO DPVAT

 

A questão vertente exige a exegese da norma constante dos artigos 3º e 5º

da Lei 6.194/74, com as atualizações da Lei 11.945/09, pelo qual se depreende de modo

inequívoco, havendo INVALIDEZ PERMANENTE, o valor da indenização deve ser de até

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser paga de acordo com o real grau de invalidez

da vítima, que deverá ser através de pericia médica, que ora requer a parte autora.

Art. 3    Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
 nos valores que sedespesas de assistência médica e suplementares,

seguem, por pessoa vitimada:

  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - em caso de morte ou 
; e invalidez permanente (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

(...) 

 Art.. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia

. (grifo nosso)de responsabilidade do segurado
 
§ 1    A indenização referida neste artigo será paga com base no valoro

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes
documentos: 
        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente
e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;
        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento
por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no
órgão policial competente - no caso de danos pessoais.
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               § 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade
Seguradora, mediante recibo, que os especificará.
        § 3   Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeitoo

entre a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de
necropsia, fornecida diretamente pelo instituto médico legal,
independentemente de requisição ou autorização da autoridade policial ou
da jurisdição do acidente.
       § 4   Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidenteo

e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar
relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos
interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora
(...) 

 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e as sequelas

 ao recebimento do SEGURO DPVAT PORoriundas deste, faz jus a parte autora

INVALIDEZ, NO VALOR DE ATÉ R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

DA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO DO IML

COM A PETIÇÃO INICIAL – INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

 

A fim de garantir o princípio da celeridade processual, vale-nos ressaltar, de

antemão, que a Lei 6.194/74 NÃO atribuiu ao laudo do Instituto Médico Legal (IML) o caráter de

documento indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT nos casos de

invalidez. Segundo o normatizado em seu art. 5º O pagamento da indenização será efetuado

mediante , independentemente da existênciasimples prova do acidente e dano decorrente

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

A toda prova, tal verificação pode ser feita por perícia médica a ser realizada

na fase de instrução. Na verdade, os documentos indispensáveis de que trata o art. 320 CPC

devem ser entendidos apenas como aqueles necessários para a ação posso validamente ser

proposta, sob o aspecto formal, não se confundindo com a atividade probatória, voltada a prova

dos fatos alegados, que é atinente ao aspecto material.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA QUE PERMEIA A EMPRESA-RÉ:
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Conforme determina a lei nº 6.194/74 com as suas modificações dadas pela

nova Lei nº. 11.482/07, o pagamento do DPVAT poderá ser efetuado junto a quaisquer umas

das seguradoras que façam parte do Consórcio das Seguradoras, coordenada pela FENASEG,

instituída pela Resolução 1/75 do CNPS.

 

Desse modo tem-se que a promovida figura neste rol de empresas, e assim

possui legitimidade para figurar no rol de devedoras. Outro não é o entendimento exarado por

nossos Tribunais, in verbis:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE AUTOMÓVEIS – DPVAT – As seguradoras privadas,
integrantes do consórcio instituído pela Resolução 1/75 do Conselho Nacional de
Seguros Privados (CNSP) e revigorado pela Lei n° 8.441/92, são responsáveis não
só pelas indenizações por morte e invalidez permanente, como pelas despesas
médico-hospitalares em caso de ferimento das vítimas, não estando desobrigadas
de indenização nesses casos por efeito dos artigos 7° e 27 das Leis n°s. 7.604/87 e
8.212/91, respectivamente.

A destinação à seguridade social por efeito dessas leis, parte dos prêmios dos
seguros obrigatórios, tem em vista apenas o custeio da assistência médico-hospitalar
em estabelecimentos mantidos ou conveniados com a previdência social, dispensada
esta, assim, do ônus de cobrar-se de tais despesas caso a caso das seguradoras,
cobertos que são seus dispêndios da espécie com a aludida participação de uma
parcela dos prêmios.

Direito do segurado ou seu sub-rogadode cobrar-se de tais gastos de qualquer das
seguradoras integrantes do consórcio. Falta de impugnação específica dos custos de
cada atendimento, torna-los presumidamente corretos (CPC, art. 302) Apelo
desprovido. (TJSC – AC 47.951 – 4° C. Civil – Rel. Des. João José Schaefer – DJSC
05.04.95) IN: CD-Ron júris síntese. – Destaque nosso -

Ademais, veja-se o seguinte julgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA. FINALIDADE DO
VEÍCULO. IRRELEVÂNCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da
indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veículo e a
finalidade a que se destina, defeso trona-se a imposição de limites por Resolução.
(Acórdão n° 2.115/01, proferido nos autos do Recurso n° 926/01, publicado do
DJ-MA em 06/07/01) – Destaque nosso –

 

Ocorre que, as seguradoras exploradoras do seguro DPVAT, embora a

existência de todo o amplo acervo de determinações constantes em lei, tendem a dificultar o

pagamento e o resgate dos referidos valores, ao passo que o direito líquido e certo dos

segurados encontram barreiras mantidas pela ampla estrutura e logística que envolvem tais

empresas.
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Pois bem, Excelência, a Promovente junta a presente demanda, toda a

documentação exigida pela nossa legislação processual e demais documentos que comprovam

a ocorrência do sinistro e sua posição legítima na relação, entretanto adstrito a facilidade que

dispõe a lei procura a parte ré dificultar o pagamento e o adimplemento do seu dever de órgão

segurador.

Assim, a liquidação do dito Seguro Obrigatório nas vias administrativas,

referente ao exercício do acidente, tendem a ser procrastinado através do uso de invólucros e

regras que afastam o sentido garantidor e célere presente na , restando o Poder Judiciáriolegis

como único meio para a reivindicação e o adimplemento dos ditos valores possam efetivamente

serem realizados.

 

Por tudo isso, vem o promovente, a este Douto Juízo a fim de ver adimplido

o seu pleito, demonstrando ser pessoa legítima a figurar na relação que aqui se inicia, além de

igualmente comprovar ser a parte ré, legítima devedora, de modo que todos os elementos que

vislumbram a quitação do Seguro DPVAT, restaram todos comprovados restando assim o seu

adimplemento como medida que se mostra legítima e extremamente necessária.

 

DOS PEDIDOS

 

, requer a total procedência da presente ação para condenar a  EX POSITIS

empresa demandada no pagamento da R$ 12.656,25 (Doze mil seiscentos e cinquenta e

, valor remanescente à título de Seguroseis reais e vinte e cinco centavos)

Obrigatório-DPVAT, compreendendo o teto legalmente estabelecido, haja vista não serem

proporcionais à invalidez resultante do sinistro.

 

Requer também, caso julgue necessário, a designação da perícia médica                                 

para a fim de investigar a existência da invalidez permanente, bem como, a gravidade da lesão

sofrida pela autora em cotejo com a tabela constante no anexo incluído pela Lei nº.

11.945/2009.

 

Que seja apresentado por parte da Seguradora demandada, cópia integral

do processo administrativo na integra, sob pena de cominação de multa diária.
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E, ainda, a aplicação de juros e correção monetária, a partir do evento                                 

danoso, bem como, a condenação da demandada no pagamento dos honorários advocatícios

na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor da esperada condenação.

 

\

REQUERIMENTOS FINAIS

 

A parte autora requer que lhe sejam concedidos os benefícios da                                   

gratuidade da justiça, diante da sua manifesta insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais, os honorários advocatícios e periciais sem prejuízo do próprio

sustento ou de sua família, motivo pelo qual tais despesas merecem ser dispensadas nos

termos do art. 98 e seguintes do NCPC (Lei nº. 13.105/2015) e da Lei nº. 1.060/50.

 

Por mera liberalidade, o(a) autor(a) opta pela realização da audiência de                                   

conciliação ou de mediação, não se opondo à composição amigável da presente lide, nos

termos do art. 319, inc. ”VII” do NCPC, requerendo desde já a citação da empresa ré para

comparecer na data e hora designadas e, não havendo auto composição, apresente sua

contestação no prazo legalmente determinado sob pena das medidas judiciais cabíveis.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito                                   

admitidos, e necessários, notadamente, através de novos documentos, além do depoimento

pessoal das partes, perícia técnica e outros mais que vierem a surgir e que, desde já, ficam

requeridos.

 

 

Dá-se à causa o R$ 12.656,25 (Doze mil seiscentos e cinquenta e seis

reais e vinte e cinco centavos)..

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.
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Patos – PB, 10/12/2019.

 

 

VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO

OAB/PB 24411

 

 

 

 

QUESITOS DA PARTE AUTORA:

1.     A parte autora sofreu algum(s) tipo(s) de fratura?

2.     Em caso positivo, queira informar se desta(s) gerou debilidade permanente?

3.     Apresenta limitação dos movimentos do(s) membro(s) fratura(s)?

4.     Apresenta limitação funcional do(s) membros afetado(s)?

5.     Sofreu debilidade permanente? Sofreu deformidade permanente?

6.     A parte autora sofreu incapacidade para o trabalho?

7.     Queira o i. acrescentar o que entender devido.expert
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Vara Única de Água Branca

 Rua Projetada, S/N, Centro, ÁGUA BRANCA - PB - CEP: 58748-000 - ( )

Processo: 0800001-50.2020.8.15.0941

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: KAIO HERCULANO GOMESREPRESENTANTE: JAKES HERCULANO GOMES

Advogado do(a) AUTOR: VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO - PB24411
Advogado do(a) REPRESENTANTE: VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO - PB24411

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

Vistos.

a gratuidade da justiça à parte autora.DEFIRO 

Diante da improvável autocomposição nesta fase preliminar, deixo de designar audiência de conciliação.

a parte ré  no prazo legal, sob pena de revelia, e 1) CITE-SE para contestar  em Juízo ospara depositar
honorários da Perita, sob pena de constrição via BACENJUD.  Deverá com a contestação juntar os
documentos que instruíram o procedimento administrativo, apresentar quesitos e recolher os honorários
periciais.

Com a contestação,  a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.2) INTIME-SE
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 a médica perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM/PB n.4183, cadastrada no3) NOMEIO
TJPB/Convênio, e FIXO honorários no valor de R$200,00 (duzentos reais) a serem pagos pela parte ré
(Convênio n.015/2014).

    a médica perita para realizar perícia,    na parte4) OFICIE-SE em conjunto com outros processos,
interditanda, devendo ser designada data com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, diante da necessidade de
intimação da parte a ser periciada e as providências de seu deslocamento (art. 156, §5º do CPC/2015).
Conste o prazo de 15 (quinze) dias para encaminhar o relatório da perícia, a contar da sua realização.
Anexem-se ao ofício os quesitos do Juízo e das partes.

Os quesitos do Juízo são os estabelecidos no Convênio.

5)  Com a data da perícia,  INTIME-SE  pessoalmente  a parte autora para realizá-la levando todos os
exames, notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc.

Com a entrega do laudo,   alvará de levantamento dos honorários periciais em favor da6)  EXPEÇA-SE
Médica Perita     as partes do laudo.e INTIMEM-SE

Por fim,   conclusão para Sentença.7)  FAÇA-SE

ÁGUA BRANCA/PB, data da assinatura digital.

Odilson de Moraes

Juiz de Direito em Substituição

(assinado mediante certificado digital)
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EM ANEXO
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2703069- C3/ 2020-01014/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB 

Processo: 08000015020208150941 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove KAIO HERCULANO GOMES representado por JAKES HERCULANO GOMES, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/04/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, violando a regra esculpida 

no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, pois a parte autora é menor e está 

sendo representada, contudo a procuração não possui o nome do menor, bem como não menciona a 

representação.  

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da poss ibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 

acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 

demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer a produção de prova documental suplementar e pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  

firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AGUA BRANCA, 12 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 29145768 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/03/2020 14:37:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031614371287200000028082640
Número do documento: 20031614371287200000028082640



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move KAIO HERCULANO GOMES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de AGUA BRANCA, nos autos do 

Processo nº 08000015020208150941. 

  

Rio de Janeiro, 12 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:            JAKES HERCULANO GOMES

Nº Sinistro: 3180286687

Vitima: KAIO HERCULANO GOMES

Data do Acidente: 06/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180286687.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 27 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             JAKES HERCULANO GOMES

Nº Sinistro: 3180286687

Vitima: KAIO HERCULANO GOMES

Data do Acidente: 06/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180286687, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JAKES HERCULANO GOMES

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02714-6

CONTA: 000010012910-2

Nr. da Autenticação 6861D9A3F1D9DF87
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JAKES HERCULANO
GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

06/03/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3180286687Número do Sinistro:

062.738.194-40

KAIO HERCULANO GOMES

ASL-0223009/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 11/12/2018
Nome: VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO

Data do cadastramento: 11/12/2018
Nome: MARCOS AURELIO VIDAL

CPF: 856.703.089-72CPF: 081.736.954-66

VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO MARCOS AURELIO VIDAL
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2703069- C3/ 2020-01014/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB

Processo: 08000015020208150941

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KAIO HERCULANO GOMES, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

AGUA BRANCA, 20 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 17/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

2714 ESTADUAL

2900118029266

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08000015020208150941
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/03/2020
DATA DA GUIA

2703069
N° DA GUIA

AGUA BRANCA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JAKES HERCULANO GOMES Fisica 06273819440
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D5F16DDF62F82049
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Processo: 0800001-50.2020.8.15.0941

 a parte autora para impugnar a contestação no prazo de 15 dias úteis.INTIME-SE
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora.

ÁGUA BRANCA

10 de junho de 2020

ELLIS CLERISTON DE ANDRADE SILVA
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA UNICA VARA DA COMARCA DE 
AGUA BRANCA– PARAÍBA

 

 

 

 

 

 

 

 

Referente ao processo n.º 08000015020208150941

 

 

 

                 KAIO HERCULANO GOMES, parte devidamente qualificada nos autos da
presente  que ove em desfavor da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

, parteSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
igualmente qualificada, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com
fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua
manifestação à contestação o que faz tempestivamente, com espeque na legislação de
regência, tendo em vista os fatos e fundamentos jurídicos a seguir delineados: 

 

RESUMO.

                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                
              

Em sua resposta escrita à parte Promovida pouco inovou no processo.
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No tocante a parte Ré alega que houve o pagamento integral do dano sofrido,         
Bem como, o pagamento foi baseado exclusivamente efetuado após analise
documental, sem ao menos ver e ter acesso a realidade física da parte autora.

No que concerne ao Mérito fundamenta a Seguradora Ré uma possível ausência
documental (laudo do IML), entretanto a regulamentação legal que disciplina o seguro
em comento não qualifica o referido laudo como indispensável para propositura da
ação.

Ainda sob a analise do mérito, sustenta a Promovida que inexiste qualquer valor a
ser indenizado pela seguradora demandada, sendo incabível a majoração do quantum
indenizatório por entender que já o fez de maneira justa em procedimento
administrativo.

 

Pontua pela necessidade de suas quantificações serem levadas em consideração
o critério preestabelecido na Súmula 474 do STJ, a aplicação dos parâmetros da
proporcionalidade e do grau de invalidez para ressarcir o Autor de suas sequelas físicas
e por derradeiro com de costume sustentou pela inaplicação dos juros moratórios e por
fim requereu a minoração dos honorários advocatícios.

 

Eis o resumo dos fatos necessários.

 

FUNDAMENTAÇÃO.

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente a de se ressaltar que o           acesso à justiça manifesta-se como a
inarredável prerrogativa de provocar a atuação do poder judiciário para a defesa de um
direito. Sendo assim, o acesso à justiça é um direito fundamental a toda pessoa, e
cumpre ao Estado assegurar exercício deste direito.

 

A Constituição assim prevê o acesso à justiça, em seu art. 5º, ipse licteris:

 

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
lesão ou ameaça a direito;

 

DO MÉRITO.
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DA INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO  
DO IML COM A PETIÇÃO INICIAL – INSTRUÇÃO PROBATÓRIA

 

Vale-nos ressaltar, de antemão, que a Lei 6.194/74 NÃO atribuiu ao laudo do
Instituto Médico Legal (IML) o caráter de documento indispensável à propositura da
ação de cobrança do seguro DPVAT nos casos de invalidez. Segundo o normatizado
em seu art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

A toda prova, tal verificação pode ser feita por perícia médica a ser realizada na
fase de instrução. Na verdade, os documentos indispensáveis de que trata o art. 320
NCPC devem ser entendidos apenas como aqueles necessários para a ação posso
validamente ser proposta, sob o aspecto formal, não se confundindo com a atividade
probatória, voltada a prova dos fatos alegados, que é atinente ao aspecto material.

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

 

Não merece guarida as alegações da Seguradora demandada, no que tange a
indiscutibilidade dos valores percebidos na esfera administrativa, uma vez que, o termo
autorizativo de pagamento é simplesmente uma adesão às condições da Promovida,
sem qualquer disponibilidade da Promovente imprimir suas vontades no que
desrespeita os valores a serem recebidos.

 

Cumpre destacar que, a assinatura da autorização de pagamento ocorre
previamente, ou seja, antes mesmo do parecer médico, antes até da identificação dos
danos físico reparáveis pela Seguradora.

 

Assim, torna-se a relação contratual enfraquecida, pois é visível o desiquilíbrio no
aceite nos termos de autorização de pagamento, aonde de maneira astuta a
Seguradora preestabelece as condições para a não discussão de eventuais
inconformismos.

 

M.M. Juiz, no que concerne a defesa apresentada a este juízo, a parte Promovida
em suas extensas laudas em nenhum momento desconstitui a pretensão da parte
Promovente, suas alegações são demasiadamente contraditórias, buscando-se a todo
instante a levar este juízo a erro.
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A inexistência documental suscitada pela seguradora Ré dessarroada, uma vez
que, a parte Promovente juntou aos autos cópia de todos os documentos exigidos
legalmente para o ressarcimento de caráter civil obrigatório, vez que conforme apontado
em sede de preliminar qualquer alegação documental não obstou barreira para a
identificação da incapacidade, bem como seu ressarcimento pormenorizado.

 

Vale ressaltar que todos os procedimentos médicos realizados em favor do
Promovente, incluindo os procedimentos e diagnósticos, são idôneos, indiscutíveis e
incontestes, não merecendo qualquer guarida alegações contrarias.

 

Ora douto Julgador, torna-se indiscutível a incapacidade do Promovente, uma vez
que, a própria seguradora o indenizou extrajudicialmente, sendo irrelevante para tanto a
confecção do laudo do IML para identificar qualquer incapacidade existente no
Promovente.

 

Outrossim, o pagamento administrativo vale confissão tácita dos fatos e do direito
do requerente face ao Seguro, relevante assim o nexo causal do conflito

 

O ponto de discussão paira sobre os procedimentos errôneos que
pormenorizaram a condição física da parte Autora. Não se trata de uma inovação
legislativa a pretensão autoral, não se discute a aplicação da tabela que quantifica os
percentuais de invalidez para conferir uma justa indenização, questiona-se tão somente
as imprecisões médicas que levaram a negligenciar os traumas reais e concretos que
incapacitaram a Autora.

 

Ao contrário do que sustenta o Promovido, não se busca um enriquecimento sem
causa em favor da parte Promovente, manifesta-se o judiciário para que seja indenizado
um valor justo, coerente com grau de invalidez que se encontra a Promovente.

 

Assim, diante do injusto acometido em desfavor da parte Promovente, bem como
após a analise documental, não resta dúvida que a avaliação pericial foi omissa quanto
à realidade desta.

 

Por outro norte, insigne Juiz, uma perícia judicial comprovaria facialmente a
errônea avaliação médica realizada na parte Promovente.
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Desta forma, ante a controvérsia sobre a invalidez da parte Promovente,
requer-se que seja designado perito médico legal, apto a constatar as irregularidades no
parecer médico da Seguradora, incluindo-se oportunamente os quesitos ao perito
judicial a ser designado por Vossa Excelência.

 

 

PEDIDOS.

 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em desconsiderados e
 afastados, os retro citados documentos e alegações da contestação. Dando total

procedência ao pedido exordial, de acordo com os pedidos da peça vestibular. 

 

Nestes termos, pede deferimento.

         

Patos, data eletrônica.

 

 

 

VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO

OAB/PB 24.411

 

 

 

APRESENTAÇÃO DOS QUESITOS AO PERITO JUDICIAL

1.     Queira o Sr. Perito informar se a vítima teve algum tipo de incapacidade laborativa ou funcional
decorrente do acidente narrado na inicial?

 

2.     Em relação à lesão, se existente, a mesma foi temporária ou permanente?
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3.     Caso permanente, informar qual (is) segmentos corporais afetados (s), de acordo com a Tabela
instituída pela Lei 11.945/2009?

 

4.         Quando à repercussão corporal respondida no quesito anterior, a incapacidade do membro(s)
foi total ou parcial?

 

5.         Se parcial, qual a graduação da repercussão de cada membro incapacitado, tendo em vista o
estabelecimento no art. 3º, §1º, I e II da Lei 6.194/1974?
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA 

Fórum “Conselheiro Luiz Nunes Alves”. Rua Projetada, s/n - Centro - Água Branca/PB,  (83) 3481-1206 agb-vuni@tjpb.jus.brTel. E-mail: 

 (83) 99143-9380 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos e feriados.Whatsapp:

 0800001-50.2020.8.15.0941Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: K. H. G.REPRESENTANTE: JAKES HERCULANO GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Considerando que o juiz é livre para nomear o perito de sua confiança, já que este, na medida em

que não funciona como parte do processo, atua com a máxima cooperação no seu mister, passando a exercer a

função de auxiliar da justiça, notadamente para a formação do provimento jurisdicional (REsp 1660378/RO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 9/06/2017), SUBSTITUO O

 por PERITO ANTERIORMENTE NOMEADO Dr(a). Tiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PB 8085,

devidamente cadastrado no sistema do TJPB. 

Na mesma oportunidade, ficarão as partes intimado(a)(s) para oferecimento, no prazo de 15

(quinze) dias, dos respectivos quesitos, com a apresentação de cópia do processo administrativo

pertinente.

Realizar-se-á perícia em local, dia e horário que serão posteriormente informados pela secretaria

deste Juízo.  a(o) médico(a) nomeado(a) que será Informe-se paga a quantia de R$ 250,00 (duzentos e

, em conformidade com cinquenta reais) pelo exame pericial o Termo de Cooperação Técnica 015/2020, o

qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça, onde restaram estabelecidos os

parâmetros para a designação e pagamento dos peritos judiciais em feitos vinculados ao seguro

obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre – DPVAT. Intimem-se o(a)
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acerca da nomeação, devendo este(a) informar o  de realização da perícia.  perito(a) local, data e hora

Intimem-se as partes para, no prazo de , indicarem os assistentes técnicos e formularem seuscinco dias

quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da data do exame pericial, 

devendo a seguradora providenciar o depósito dos honorários periciais no prazo de de 15 (quinze) dias

 úteis, a contar do recebimento deste comando judicial. Atente-se para o fato de que a perícia só se

efetivará após o decurso do prazo de apresentação dos quesitos pelas partes, caso não os tenham

apresentado. Intime-se o(a) promovente, pessoalmente e por meio do advogado habilitado, para

comparecer, na data e local designados, portando exames, receituário, laudo e/ou qualquer outro

documento relativo a atendimento médico relacionado a patologia noticiada na exordial. O perito deverá

responder aos quesitos apresentados pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de

assistente técnico. Juntado o laudo,  as partes para conhecimento, podendo falar em quinzeintimem-se

dias. Notifique o representante do Ministério Público, caso haja a presença de incapaz. 

Concluída a etapa processual do item anterior, intime-se as partes para, no

prazo de 15 (quinze) dias, especificar(em), de modo concreto e fundamentado, cada prova que

eventualmente se dispõem a custear e produzir. No mesmo ato, advirtam-se as partes que

requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes. Se houver a

juntada de novos documentos, intime-se a parte adversa para sobre eles se manifestar, no

prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 437, § 1º). Se for requerida a produção de algum outro tipo

de prova (ex: testemunhal, pericial, etc), tragam-me os autos conclusos para decisão. Se nada

for requerido, tragam-me os autos conclusos para SENTENÇA. Intimem-se as partes através

do seu respectivo advogado.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

Água Branca/PB, (data da assinatura eletrônica).

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Processo nº 0800001-50.2020.815.0941.

            SUBSTITUO O PERITO ANTERIORMENTE NOMEADO por Dr(a). Tiago Martins Formiga,
médico ortopedista, CRM-PB 8085, devidamente cadastrado no sistema do TJPB. Na mesma
oportunidade, ficarão as partes intimado(a)(s) para oferecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, dos
respectivos quesitos, com a apresentação de cópia do processo administrativo pertinente. A perícia será
realizada no Fórum da Comarca de Água Branca-PB, no dia 19 de novembro de 2020, às 10:50
horas.

            Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem
seus quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da data do exame
pericial, devendo a seguradora providenciar o depósito dos honorários periciais no prazo de de 15
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento deste comando judicial. Atente-se para o fato de que a perícia
só se efetivará após o decurso do prazo de apresentação dos quesitos pelas partes, caso não os tenham
apresentado.
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Processo nº 0800001-50.2020.815.0941.

            SUBSTITUO O PERITO ANTERIORMENTE NOMEADO por Dr(a). Tiago Martins Formiga,
médico ortopedista, CRM-PB 8085, devidamente cadastrado no sistema do TJPB. Na mesma
oportunidade, ficarão as partes intimado(a)(s) para oferecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, dos
respectivos quesitos, com a apresentação de cópia do processo administrativo pertinente. A perícia será
realizada no Fórum da Comarca de Água Branca-PB, no dia 19 de novembro de 2020, às 10:50
horas.

                        Informe-se a(o) médico(a) nomeado(a) que será paga a quantia de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) pelo exame pericial, em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica 015/2020, o
qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça, onde restaram estabelecidos os
parâmetros para a designação e pagamento dos peritos judiciais em feitos vinculados ao seguro
obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre – DPVAT. O perito deverá
responder aos quesitos apresentados pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de
assistente técnico.
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Processo nº 0800001-50.2020.815.0941.

            SUBSTITUO O PERITO ANTERIORMENTE NOMEADO por Dr(a). Tiago Martins Formiga,
médico ortopedista, CRM-PB 8085, devidamente cadastrado no sistema do TJPB. Na mesma
oportunidade, ficarão as partes intimado(a)(s) para oferecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, dos
respectivos quesitos, com a apresentação de cópia do processo administrativo pertinente. A perícia será
realizada no Fórum da Comarca de Água Branca-PB, no dia 19 de novembro de 2020, às 10:50
horas.

            Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem
seus quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da data do exame
pericial, devendo a seguradora providenciar o depósito dos honorários periciais no prazo de de 15
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento deste comando judicial. Atente-se para o fato de que a perícia
só se efetivará após o decurso do prazo de apresentação dos quesitos pelas partes, caso não os tenham
apresentado.

            Intime-se o(a) promovente, pessoalmente e por meio do advogado habilitado, para comparecer, na
data e local designados, portando exames, receituário, laudo e/ou qualquer outro documento relativo a
atendimento médico relacionado a patologia noticiada na exordial. O perito deverá responder aos quesitos
apresentados pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico.

Parte: K. H. G., brasileiro, solteiro, estudante, CPF 15424080405, representado neste ato por seu
genitor o Sr. JAKES HERCULANO GOMES, brasileiro, casado, autônomo, RG nº 3182103, CPF
06273819440, residente e domiciliada na Rua José Ferreira Moreno, SN, José Benoni, Água
Branca-PB.
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Processo nº 0800001-50.2020.815.0941.

            SUBSTITUO O PERITO ANTERIORMENTE NOMEADO por Dr(a). Tiago Martins Formiga,
médico ortopedista, CRM-PB 8085, devidamente cadastrado no sistema do TJPB. Na mesma
oportunidade, ficarão as partes intimado(a)(s) para oferecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, dos
respectivos quesitos, com a apresentação de cópia do processo administrativo pertinente. A perícia será
realizada no Fórum da Comarca de Água Branca-PB, no dia 19 de novembro de 2020, às 10:50
horas.

            Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem
seus quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da data do exame
pericial, devendo a seguradora providenciar o depósito dos honorários periciais no prazo de de 15
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento deste comando judicial. Atente-se para o fato de que a perícia
só se efetivará após o decurso do prazo de apresentação dos quesitos pelas partes, caso não os tenham
apresentado.

            Intime-se o(a) promovente, pessoalmente e por meio do advogado habilitado, para comparecer, na
data e local designados, portando exames, receituário, laudo e/ou qualquer outro documento relativo a
atendimento médico relacionado a patologia noticiada na exordial. O perito deverá responder aos quesitos
apresentados pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

14 de novembro de 2020

EMIDIO MARCULINO ANTUNES
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2703069- C3/ 2020-01014/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB

 

 

 

Processo: 08000015020208150941

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KAIO HERCULANO GOMES, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

AGUA BRANCA, 17 de novembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 36961804 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/11/2020 11:04:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112311045895600000035276154
Número do documento: 20112311045895600000035276154



 

FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ÁGUA BRANCA  

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0800001-50.2020.8.15.0941 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): KAIO HERCULANO RAMOS 

PROMOVIDO: DPVAT  

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. : TORNOZELO ESQUERDO.  
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 04/04/2018 NA CIDADE DE ÁGUA BRANCA-PB COM DIAGNÓSTICO DE 

FERIMENTO EXTENSO EM TORNOZELO ESQUERDO. O MESMO FOI SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA 

REALIZAÇÃO DE LIMPEZA, DESBRIDAMENTO, REGULARIZAÇÃO DE PARTES MOLES, ANTIBIOTICOTERAPIA E SUTURA 

DE LESÕES EM REGIÃO DO TORNOZELO ESQUERDO, REALIZADA POSTERIORMENTE IMOBILIZAÇÃO COM TALA BOTA. 

FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E NÃO REALIZOU SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO 

ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 

reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

AO EXAME DO TORNOZELO ESQUERDO: APRESENTA CICATRIZ DE 8 CM EM REGIÃO POSTERIOR DO TORNOZELO, 

RETRAÇÃO DE PARTES MOLES DE 5 CM A NÍVEL DO TENDÃO DO CALCÂNEO ESQUERDO, ATROFIA DA 

MUSCULATURA DO RETROPÉ, DIMINUIÇÃO DO COXIM GORDUROSO EM SUA PORÇÃO POSTERIOR LEVANDO A UM 

PREJUÍZO DA MOBILIDADE DO TORNOZELO, DIMINUIÇÃO DA EXTENSÃO DO TORNOZELO EM 25°, DIMINUIÇÃO DA 

FLEXÃO EM 20°, DÉFICIT DE FORÇA FLEXORA E EXTENSORA GRAU II, ALTERAÇÃO DE SENSIBILIDADE EM REGIÃO 

POSTERIOR DEVIDO A RETRAÇÃO CICATRICIAL LOCAL IMPEDINDO A MOBILIDADE CORRETA, PERDA DE SUBSTÂNCIA 

LOCAL EM TORNOZELO ESQUERDO. 
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

algum segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do 

art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  especifique  a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
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Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

1ª Lesão 

         TORNOZELO ESQUERDO                                10% Residual          25% Leve           50% Média         75% Intensa 

 

2ª Lesão 

 

 

 

10% Residual        25% Leve          50% Média         75% Intensa 
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Local e data da realização do exame médico: 

 

ÁGUA BRANCA – PB ,  19  DE NOVEMBRO DE 2020  

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito 
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SOLICITAÇÃO DE HONORÁRIOS

 

Exmo. Sr. Juiz da Comarca de Água Branca - PB

Eu, Tiago Martins Formiga, médico, ortopedista, venho por meio desta,            
solicitar o pagamento dos honorários referente à perícia realizada do processo N° 
0800001-50.2020.8.15.0941, a que fui nomeado por Vossa Excelência.

Portanto, solicito que, os honorários referentes a esta perícia, sejam                       
liberados em minha conta pessoa física,  no CPF 051.447.734-27, Banco do

.Brasil, agência 1619-5, conta corrente 25502-5

            

 

 

 

            João Pessoa - PB, 13.12.2020  

 

Tiago Martins Formiga

CRM-PB 8085 / Ortopedia e Traumatologia 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA COMARCA
DE PATOS– PARAÍBA

 

 

 

 

Processo autuado sob o n.º 0800001-50.2020.8.15.0941

 

 

 

KAIO HERCULANO GOMES, parte devidamente qualificada nos autos da presente
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que move em desfavor da SEGURADORA

, parte igualmente qualificada, vem à presença de VossaLIDER DOS CONSORCIOS S/A
Excelência, em atenção ao despacho último, manifestar-se sobre Laudo Pericial apresentado
pelo Ilustre:

 

O Ilustre perito foi designado pelo Nobre Julgador para realizar perícia a fim constatar a
graduação da invalidez acometida em desfavor da parte Autora em virtude das sequelas
oriundas de um acidente de transito.

 

Inicialmente há de ressaltar que nos termo do art. 5º da Lei nº 6.194/74 o pagamento
da indenização do seguro obrigatório está condicionado à simples prova da ocorrência do
acidente automobilístico e do dano decorrente.

 

Frise-se que o sinistro ocorreu na vigência da Lei 11.945/2009, em vigência desde 15
de dezembro de 20 08, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31,
assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos danos
corporais, subdividindo-os em totais e parciais.

 

Neste sentido, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da
inovação legal trazida originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da
ADI 4627/DF.

 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial
incompleta, devem ser observadas duas etapas:
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo
percentual de perda; e Sobre o valor encontrado, aplicam-se os percentuais de acordo com o
grau de repercussão: total – 100%; intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela
residual – 10%.

 
a)    Perda completa da mobilidade de um dos TORNOZELOS no percentual de 75%,

o que corresponde a indenização de R$ 2.531,55.

 

 

Ocorre que parte Autora, já havia recebido valor em sede administrativo, e por este
motivo merece receber com o devido abatimento.

Pelo exposto, requer a V. Exª que proceda a condenação do percentual estabelecido
pelo médico, tendo o devido abatimento do valor recebido em sede administrativo, restando por
tanto a complementação do valor da indenização corresponde a quantia de R$ 1.687,50 (um

, devendo ser acrescido de juros emil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
correções monetárias.

 

Termos em que,

Pede DEFERIMENTO.

 

 

Patos-PB, data eletrônica.

 

 

 

 

Vanessa Samara Ferreira Leandro

OAB/PB 22.523

 

Num. 37892507 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO - 15/12/2020 23:24:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121523243738500000036144076
Número do documento: 20121523243738500000036144076



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800001-50.2020.8.15.0941

CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: K. H. G.REPRESENTANTE: JAKES HERCULANO GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PROMOVIDO

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,   o(a) promovido(a), na pessoaINTIMO
de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre o laudo juntado nos autos (id.
37776361), bem como para especificar, de modo concreto e fundamentado, cada prova que eventualmente
se dispõe a custear e produzir, nos termos do(a) despacho/decisão (id. 35690772). Ademais, fica a parte
advertida que requerimentos genéricos, sem fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

Água Branca (PB), 13 de janeiro de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800001-50.2020.8.15.0941

CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: K. H. G.REPRESENTANTE: JAKES HERCULANO GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,   o(a) promovente, na pessoaINTIMO
de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar, de modo concreto e
fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõe a custear e produzir, nos termos do(a)
despacho/decisão (id. 35690772). Ademais, fica a parte advertida que requerimentos genéricos, sem
fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

Água Branca (PB), 13 de janeiro de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800001-50.2020.8.15.0941

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

 

INTIMAÇÃO – MP

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,    o Ministério Público, naINTIMO
pessoa de Vossa Excelência, para no prazo de 30 dias, manifestar-se nos autos, nos termos do despacho
(id 35690772).

Água Branca (PB), 13 de janeiro de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800001-50.2020.8.15.0941

CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: K. H. G.REPRESENTANTE: JAKES HERCULANO GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,   o(a) promovente, na pessoaINTIMO
de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar, de modo concreto e
fundamentado, cada prova que eventualmente se dispõe a custear e produzir, nos termos do(a)
despacho/decisão (id. 35690772). Ademais, fica a parte advertida que requerimentos genéricos, sem
fundamentação, serão tidos por inexistentes.

 

Água Branca (PB), 13 de janeiro de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor

Num. 38352127 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDIVAN NUNES DIAS - 13/01/2021 10:33:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011310331269400000036576053
Número do documento: 21011310331269400000036576053



 

EM ANEXO

Num. 38587119 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 21/01/2021 09:51:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012109513558900000036792642
Número do documento: 21012109513558900000036792642



 

Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:            JAKES HERCULANO GOMES

Nº Sinistro: 3180286687

Vitima: KAIO HERCULANO GOMES

Data do Acidente: 06/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180286687.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 27 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             JAKES HERCULANO GOMES

Nº Sinistro: 3180286687

Vitima: KAIO HERCULANO GOMES

Data do Acidente: 06/03/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180286687, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JAKES HERCULANO GOMES

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02714-6

CONTA: 000010012910-2

Nr. da Autenticação 6861D9A3F1D9DF87
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JAKES HERCULANO
GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

06/03/2018Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

3180286687Número do Sinistro:

062.738.194-40

KAIO HERCULANO GOMES

ASL-0223009/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 11/12/2018
Nome: VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO

Data do cadastramento: 11/12/2018
Nome: MARCOS AURELIO VIDAL

CPF: 856.703.089-72CPF: 081.736.954-66

VANESSA SAMARA FERREIRA LEANDRO MARCOS AURELIO VIDAL

Num. 38587121 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 21/01/2021 09:51:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012109513580400000036792644
Número do documento: 21012109513580400000036792644



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2703069- C3/ 2020-01014/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB 

  

  

  

Processo: 08000015020208150941 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KAIO 
HERCULANO GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 
permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
AGUA BRANCA, 19 de janeiro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Manifestação anexa.

Num. 40428157 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELMAR THIAGO PEREIRA DE ALENCAR - 10/03/2021 15:37:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031015372134800000038507271
Número do documento: 21031015372134800000038507271



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE ÁGUA BRANCA/PB

Rua Antônio Tiburtino de Souza, s/n, Bairro Gualterina Alencar Vidal, CEP 58.748-000, Telefone (83) 3481-1052 
e-mail: aguabranca@mppb.mp.br

Autos nº. 0800001-50.2020.8.15.0941

                    

Meritíssimo Juiz,

Cuida-se  de ação de  cobrança  de  seguro  DPVAT,  proposta  por  KAIO

HERCULANO GOMES.

O autor alega, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido

no dia 06/03/2018, o que lhe causou, PERDA COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM

DOS  TORNOZELOS,  ACARRETANDO-LHE  SEQUELAS  PERMANENTES,  como

demonstra a documentação médica em anexo.

O feito transitou regularmente, tendo as partes, por fim apresentado as

manifestações derradeiras.

É o relatório do essencial.

Inicialmente, observo, pelos documentos juntados, em especial a perícia

do evento 37776361, ratificam o pleito vestibular.

Com efeito, a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, publicada no

Diário  Oficial  da União de 20/12/1974,  dispõe sobre o seguro pessoal  de danos

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre,  também conhecido

como DPVAT.  Os  danos sofridos  dão ensejo  a  indenizações,  que são pagas às

vítimas ou, no caso de sua morte, ao seu cônjuge ou herdeiros legais (art. 4º). O

artigo 5º estatui que as indenizações são motivadas pela simples prova do acidente

e do dano decorrente independentemente da existência de culpa. Quanto ao valor

das indenizações, segue-se a regra do artigo 3º.
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No caso, é certo  a falta de pagamento dessa quantia, como vem sendo

praticado pela ré, é ato explicitamente ilícito.

Como  ensina  Hermam  Benjamim1,  prática  abusiva  é  gênero  cujas

espécies são: cláusulas abusivas, publicidade abusiva e práticas abusivas  stricto

sensu.  Já  as  práticas  abusivas  stricto  sensu  vem  enumeradas,

exemplificativamente, no artigo 39 do CDC.

No  caso  em  testilha  temos  práticas  abusivas  stricto  sensu,  pois  a

SEGURADORA  RÉ  quebra,  deliberadamente  o  contrato  de  adesão.  O

inadimplemento,  ainda  que  parcial  de  contrato  de  adesão  pelo  fornecedor  em

desfavor do consumidor constitui-se prática abusiva, por contrariar a sistemática do

Código de Defesa do Consumidor.

Ademais, destacamos que o seguro DPVAT é de contratação obrigatória

para todos os proprietários de veículos automotores terrestres. Assim, não vigora o

princípio da autonomia da vontade do contratante (às vezes até consumidor) na sua

forma mais elementar: contratar ou não contratar.

O artigo 4º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor, consagrou o

princípio da coibição e repressão eficiente das práticas abusivas no mercado de

consumo, para que seja alcançado o equilíbrio nas relações de consumo. Já o artigo

6º,  inciso  IV,  elenca  como  direito  básico  do  consumidor  a  proteção  contra  os

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas

abusivas.

As práticas abusivas, que são atos ilícitos que lesam ou podem vir a lesar

o consumidor, possuem um rol exemplificativo no artigo 39 do Código de Defesa do

Consumidor. Seu caput estabelece:

1(Grinover, Ada Pellegrini e outros; Código de Defesa do Consumidor, comentado pelos autores do anteprojeto,
Editora Forense Universitária – 6 edição- rio de Janeiro).
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
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“Art.  39.  É  vedado  ao  fornecedor  de  produtos  ou  serviços,  dentre

outras práticas abusivas:” (grifamos)

Quando da promulgação do Código de Defesa do Consumidor, o artigo 39

era taxativo (numerus clausus)  e não exemplificativo (numerus apertus).  Todavia,

com advento da Lei Antitruste – Lei n. 8.884/94 de 11.06.94 – as práticas abusivas

perderam definitivamente a característica de lista taxativa e passaram a abranger

toda  e  qualquer  conduta,  fora  dos  padrões  mercadológicos,  capaz  de  causar

prejuízos  ao  consumidor  na  relação  de  consumo.  O  art.  87  da  Lei  8.884/94,

modificou o  caput,  do art. 39 do CDC, acrescentando-lhe “  dentre outras práticas

abusivas”. Isto nos permite concluir que o legislador considera que qualquer prática

comercial inserida no âmbito da relação de consumo que ferir os princípios da boa-fé

e lealdade será abusiva.

Assim, o não repasse de parte das indenizações do Seguro Obrigatório

DPVAT às vítimas de acidentes de trânsito é evidentemente uma prática lesiva aos

interesses dos autores.

Ante o exposto, o Ministério Público  posiciona-se pelo  DEFERIMENTO

dos pedidos constante nas petições ID 27283325 c/c ID 37892507.

Água Branca/PB, data eletrônica.

(assinatura eletrônica)

ELMAR THIAGO PEREIRA DE ALENCAR

- Promotor de Justiça -
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA

Fórum “Conselheiro Luiz Nunes Alves”. Rua Projetada, s/n - Centro - Água Branca/PB,  (83) 3481-1206Tel.

 |  (83) 99143-9380 - Atendimento das 07 às 14h00min, exceto sábados, domingos eE-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br Whatsapp:

feriados.

0800001-50.2020.8.15.0941Processo: 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[Acidente de Trânsito]Assunto: 

PROMOVENTE: K. H. G.REPRESENTANTE: JAKES HERCULANO GOMES

PROMOVIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

SENTENÇA

 

, devidamente qualificado(a) na peça exordial, ajuizou aK. H. G., representado pelo seu genitor Jakes Herculano Gomes
presente  em desfavor de COBRANÇA   , alegando,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
em suma, que fora vítima de um acidente de trânsito ocorrido no dia 06/03/2018 o que lhe causou irreparáveis lesões em um dos
tornozelos, e que, por isso, faz jus ao recebimento do seguro DPVAT.

Informou o(a) autor(a) ainda que requereu administrativamente o montante do seguro, mas que lhe foi paga a quantia de
R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), que, segundo ele(a), está aquém do determinado em lei.

Deferida a gratuidade de justiça, conforme decisão de id. 27603289 - Pág. 1.

Devidamente citada, a parte promovida contestou arguindo, em preliminar, a ausência de capacidade postulatória pelo
fato do autor ser menor e não constar seu nome na procuração juntada , e defendendo, no mérito, a ausência de documento
imprescindível ao exame da questão, qual seja, laudo do IML; apontou a adequação do pagamento realizado no esfera
administrativa; além da necessidade de observância da 426 do STJ para o cálculo dos juros moratórios, e da aplicação da Lei nº

(id. 29145768 - Pág. 1/8). 6.899/81 para a correção monetária

Juntado Laudo de Exame Médico - Pericial no qual se concluiu como limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no(a)(s) tornozelo esquerdo: "Apresenta cicatriz de 8 cm em região posterior do tornozelo, retração de partes moles de 5
cm a nível do tendão do calcâneo esquerdo, atrofia da musculatura do retropé, diminuição do coxim gorduroso em sua porção
posterior levando a um prejuízo da mobilidade do  tornozelo, diminuição da extensão do tornozelo em 25°, diminuição da flexão
em 20°, déficit de força flexora e extensora grau II, alteração de sensibilidade em região posterior devido a retração cicatricial
local impedindo a mobilidade correta, perda de substância local em tornozelo esquerdo" (id.37776361 - Pág. 1/5).
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Solicitação de pagamento dos honorários periciais (id.37776363 - Pág. 1).

Instado a falar sobre o referido exame, a parte autora peticionou afirmando que tal perícia ratifica o exposto na inicial e
requereu o valor excedente devido (id. 37892507 - Pág. 1/2) e a parte ré se manifestou no sentido de que fosse afastada a
conclusão pericial (id. 38587123 - Pág. 1/2).

Vieram os autos conclusos.

2 -  FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO

De conformidade com o disposto no art. 355, I, do Código de Processo Civil, o juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença com resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas.

Na hipótese em comento, resta perceptível que as partes instruíram o processo com provas documentais suficientes para
o deslinde do litígio, o que afasta qualquer necessidade de produção de prova em audiência, razão pela qual  passo ao
conhecimento direto dos pleitos perseguidos neste almanaque processual.

2.2 - MÉRITO

Insurge-se a demandada sob o fundamento de que a petição inicial não estaria acompanhada de documentação
imprescindível ao exame da questão, qual seja, o laudo do IML.

Sobre o assunto, a Lei nº 6.194/74, em seu art.5º,  , prevê que o pagamento da indenização será efetuado mediantecaput

simples prova do acidente e do dano decorrente, não havendo qualquer requisito documental especificado sem o qual não se possa
prover a demanda. No §4º, o mesmo artigo dispõe que, havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido
verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora.

Ademais, assim como a legislação, a jurisprudência também reflete o entendimento segundo o qual é suficiente para a
instrução processual a existência de elementos que façam presumir a relação jurídica entre as partes, sendo aceitável qualquer
documento que prove o acidente e o dano, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

IMPRESCINDÍVEL - RELATÓRIO COMPLEMENTAR - LAUDO DO IML - DESNECESSIDADE -

INÉPCIA DA INICIAL - INEXISTÊNCIA. - Em ação de cobrança de seguro DPVAT, o laudo do IML não
é documento indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que pode

. (TJ-MG - AC: 10035170009175001 MG, Relator: Ramom Tácio, Dataser substituído por outras provas
de Julgamento: 14/03/2018, Data de Publicação: 23/03/2018)

No caso sob análise, foi juntado Boletim de Ocorrência (id. 27283328 - Pág. 1), Ficha de Atendimento Ambulatorial
(id. 27283327 - Pág. 1/2), Laudos (id.27283327 - Pág. 3 e id.27283326 - Pág. 1), demais documentos médicos e comprovante de
deferimento do pedido administrativo e pagamento parcial pela própria promovida (id.29145774 - Pág. 9), os quais entendo como
suficientes para ajuizamento da demanda, motivo pelo qual rejeito o argumento levantado.

Ademais, conforme relatado, o ponto que subsome a controvérsia da presente querela reside em saber se é devido, ou
não, o pagamento do valor do seguro DPVAT perseguido nesta ocasião.

A esse respeito, exsurge fundamental destacar que, a partir da análise dos presentes autos, o conjunto documental se
afigura hábil à comprovação do nexo de causalidade entre o acidente automobilístico relatado pelo(a) promovente e a debilidade
por ele(a) sofrida, não havendo qualquer margem de dúvida neste aspecto.
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Com efeito, considerando o teor do Boletim de Ocorrência (id. 29145774 - Pág. 4) e demais documentos anexados ao
caderno processual, verifica-se que o acidente aconteceu quando o(a) autor(a) estava na garupa de uma motocicleta conduzida por
seu pai, quando enganchou seu pé nos raios da moto e se machucou.

À luz disso, resta evidente que os documentos colacionados pelo(a) promovente e outros que dos autos constam são
suficientes para assegurar a complementação da quantia paga a título de sinistro acobertado pelo seguro DPVAT, podendo-se
concluir que as lesões sofridas guardam relação com o acidente automobilístico, inclusive por ter sido reconhecido o mencionado
nexo de causalidade quando a própria seguradora deferiu o pagamento do seguro na via administrativa, mesmo que a menor.

Restando superado o exame do nexo causal entre o dano e o acidente, cumpre registrar que, mediante Laudo Pericial de
id. 37776361 - Pág. 1/5, ficou evidenciado um  , com as seguintesdano anatômico e/ou funcional definitivo do tornozelo esquerdo
limitações físicas irreparáveis: "apresenta cicatriz de 8 cm em região posterior do tornozelo, retração de partes moles de 5 cm a
nível do tendão do calcâneo esquerdo, atrofia da musculatura do retropé, diminuição do coxim gorduroso em sua porção posterior
levando a um prejuízo da mobilidade do  tornozelo, diminuição da extensão do tornozelo em 25°, diminuição da flexão em 20°,
déficit de força flexora e extensora grau II, alteração de sensibilidade em região posterior devido a retração cicatricial local
impedindo a mobilidade correta, perda de substância local em tornozelo esquerdo ; quantificada a lesão de acordo com o" 
segmento corporal acometido como . parcial incompleta em grau intenso (75% - setenta e cinco por cento)

Nesse prisma, bem assim considerando que o sinistro se deu após a vigência da Lei nº 11.945/2009, penso que a
indenização deve ser proporcional aos danos experimentados, exatamente como determina a tabela constante no anexo da referida
norma, que deu nova redação à Lei nº 6.194/74, assim vazada:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as“
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: […] § 1º No caso da
cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei
as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;  e II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009)”.

Acompanhando o raciocínio subjacente, nos termos do Enunciado 474 da Súmula do STJ, “a indenização do seguro
. Portanto, quando aDPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”

incapacidade não for completa, mas estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o percentual máximo, mas sim fração
correspondente ao nível de comprometimento da funcionalidade do respectivo membro.

O referido enunciado, diferentemente do inciso II do § 1.º do art. 3.º da Lei 6.194/74, não fez qualquer referência ao
percentual de redução nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, pressupondo-se não ser incorreta a aplicação de
porcentagem fixada por laudo médico, o qual, sem dúvida alguma, melhor se aproxima da situação concreta.

Acerca do tema:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA IMPROCEDENTE. SUBLEVAÇÃO
DO PROMOVENTE. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ PARCIAL. 

. PERCENTUAL DE 25% SOBRE O VALOR DOCONSTATAÇÃO. SEQUELAS DE CRÂNIO-FACIAL
TETO. NEXO CAUSAL DEMONSTRADO. LAUDO MÉDICO. PROVA SATISFATÓRIA.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. REFORMA DO DECISUM.
PROVIMENTO. - Existindo prova da ocorrência de debilidade permanente, fruto de acidente
automobilístico, cabível a indenização do seguro obrigatório, no patamar previsto na Lei nº 11.945/2009,
conforme o grau da lesão sofrida, observando-se, assim, os percentuais exigidos. - Dispondo a lei que as
indenizações serão pagas considerando o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resta
evidente que o teto indenizatório só é atingido nos casos de morte ou invalidez total permanente. -
Tratando-se de invalidez permanente parcial, pela sequela no percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) da estrutura crânio-facial, deve-se aplicar, respectivamente, o percentual de 25% (vinte e cinco
por cento) sobre o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), consoante tabela

  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nºindicada no anexo da Lei nº 11.945/09.
00003518620178150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO DA
NÓBREGA COUTINHO , j. em 16-05-2017)

Trasladando-se o posicionamento acima respaldado ao caso em desate, tem-se que o cálculo se afigura simples, pois,
partindo do valor máximo possível do seguro de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez
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permanente, calcula-se o montante de 25%, ou seja, R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) aplicável às situações
de   (Lei 11.945/09).perda anatômica e/ou funcional completa de um dos tornozelos

Neste caminho, considerando que,  , a perda  foi completain casu  não , mas estimada em 75%, conforme se infere
do laudo médico (id. 37776361 - Pág. 4), aplica-se este último percentual ao valor encontrado na operação anterior

), definindo a quantia de R$ 2.531,50(R$3.375,00  (dois mil quinhentos e trinta e um reais e cinquenta centavos) que,
descontado o valor pago administrativamente de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),
restam R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) em favor do(a) promovente.

Por tudo, restando evidenciada a existência de valor pendente de pagamento do seguro em comento, concluo que a
procedência  dos pedidos inaugurais se consubstancia como medida impositiva.parcial

3-  DISPOSITIVO.

, mais que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, ANTE O EXPOSTO JULGO
  para   PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONDENAR a demandada a pagar a(o) autor(a) o valor de  R$ 

1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), referente à complementação do pagamento da
, com o acréscimo de correção monetária pelo INPC/IBGE, desde o evento danosoindenização do seguro obrigatório DPVAT

até o efetivo pagamento, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406) a partir da citação (CC, art. 405),
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.

Atendidos os critérios de razoabilidade, tomando, como parâmetro o grau de complexidade da causa e do desempenho
do causídico da parte vencedora, condeno o(a)(s) promovido(a)(s) ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, §8º, do CPC.

 Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais depositados no de acordo com osid. 29366237 - Pág. 1 
.dados bancários constantes no pedido de id. 37776363 - Pág. 1

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Se houver a interposição de Apelação:

 Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, §1.
1º).

 Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões, em 15 (quinze) dias2.
(CPC, art. 1.010, § 2º).

 Após as formalidades acima mencionadas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba (CPC, art.3.
1.010, § 3º).

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o cumprimento da sentença.
Decorrido o sobredito prazo sem qualquer manifestação,  , com as cautelas legais.ARQUIVE-SE

Água Branca/PB, data e assinatura eletrônicas.

Água Branca/PB, data do protocolo eletrônico.

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Agua Branca
Nº do Processo:

0800001-50.2020.815.0941
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

094.9.21.00323/01

Data de emissão:

06/07/2021

Data de vencimento:

31/07/2021

UFR vigente:

R$  55,56

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  334,74

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  334,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Agua Branca
Comarca:

0800001-50.2020.815.0941
Classe Processual:

Número do boleto:

094.9.21.00323/01

Data de emissão:

06/07/2021

Data de vencimento:

31/07/2021

UFR vigente:

R$  55,56

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  334,74

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  334,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0800001-50.2020.815.0941
Comarca:

Agua Branca
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

094.9.21.00323/01

Data de emissão:

06/07/2021

Data de vencimento:

31/07/2021

UFR vigente:

R$  55,56

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  334,74

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  334,74

866200000036   347409283186   520210731094   492100323012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 094.2021.600323 Custas de RecursosTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 333,36
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 094.2021.600323 Tipo de Custas de Recursos

R$ 333,36
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 094.2021.600323 Tipo de Custas de Recursos

R$ 333,36
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866200000036   347409283186   520210731094   492100323012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente ****** e outro(s)

Promovente ****** e outro(s)

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

****** e outro(s)Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  12.656,25

Valor da causa: R$  12.656,25

Valor da causa: R$  12.656,25
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2703069‐ C3/ 2020‐01014/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA/PB 

  

  

Processo n. 08000015020208150941 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta  subscreve,  nos  autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,  que  lhe promove KAIO HERCULANO 
GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
AGUA BRANCA, 5 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA BRANCA / PB 

Processo n.º 08000015020208150941 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: KAIO HERCULANO GOMES 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 
ter sofrido acidente de trânsito em 06/03/2018. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 
se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão da  suposta  invalidez  adquirida, o  recorrido,  ajuizou a presente  lide pleiteando verba  indenizatória do 
Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 
lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 
Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 
termos: 

  

  

  

Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 
demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 
autos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MP – INTERESSE DE INCAPAZ 

É  irrefutável,  que  nos  casos  em  que  há  interesses  de  incapazes  sendo  discutido  em  determinada 
demanda, deve ser aberto vista ao Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se pronuncie 
sobre a necessidade de sua intervenção. 

 Cumpre  informar,  no  caso  dos  autos,  a  autora  é  menor,  e  figura  representado  por  sua  genitora, 
contudo, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada. 

 Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas 
um comando imposto pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, 
uma possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

 Ante a patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto nos 
artigos 178, II c/c 279 do CPC.     

      
DA IRREGULARIDADE NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica‐se que o instrumento de mandado outorgado ao advogado da parte Autora, violando a regra esculpida 

no art. 104 do CPC, haja vista a irregularidade na representação processual, pois a parte autora é menor e está 

sendo  representada,  contudo,  a  procuração  não  possui  o  nome  do  menor,  bem  como  não  menciona  a 

representação.  

Dessa  feita,  com o  fito de evitar maiores prejuízos aos  litigantes, necessário  se  faz a  intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A  intimação  para  sanar  tal  vício  se  faz  mister,  pois  no  caso  dos  autos,  é  indubitável  que  a  ausência  de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim  sendo,  se  após  determinação  judicial  para  sanar  o  vício  a  parte  autora  permanecer  inerte,  deverá  o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia  o  Autor/Apelado  com  a  demanda,  o  recebimento  de  indenização  no  importe  de  R$ 
13.500,00, contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Ressalta‐se que a demanda não apresentou nenhum grau de  complexidade nem mesmo exigiu  zelo 
demasiado pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte 
mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art.  86.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e  vencido,  serão 
proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 15% do valor pleiteado, de 
modo que  se mostra  inquestionável a  sucumbência mínima da Apelada, o que não  foi devidamente 
reconhecido pelo juízo. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda não  apresentou nenhum grau de  complexidade nem mesmo exigiu 
zelo  demasiado  pelo  patrono  do Apelado,  bem  como houve  uma  razoável  duração  do  processo,  de 
maneira que a sentença está em total dissonância com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de  todo o exposto, e por  tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de 
eficiência desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo 
MM. Juiz “a quo”, dando provimento ao presente recurso, para: 

A intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto nos artigos 178, II c/c 279 do CPC.    

Diante da sucumbência mínima da Apelante que os encargos fiquem apenas com a parte Apelada, caso 
não seja este o entendimento de V. Exas. que o valor seja minorado para 10% do valor da condenação.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
AGUA BRANCA, 5 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

  

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move KAIO HERCULANO GOMES,  em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL  da  comarca de AGUA BRANCA,  nos  autos do 
Processo nº 08000015020208150941. 

  

Rio de Janeiro, 5 de julho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA
Fórum Conselheiro Luiz Nunes Alves
Rua José Firmino de Oliveira, nº 100, Gualterina Alencar Vidal, Água Branca (PB), CEP: 58748-000.
Tel.: (83) 3481-1205 ou 3481-1206; WhatsApp: (83) 99143-9380; 

E-mail: agb-vuni@tjpb.jus.br.

PROCESSO Nº 0800001-50.2020.8.15.0941

CLASSE PROCESSUAL: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: K. H. G.REPRESENTANTE: JAKES HERCULANO GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

INTIMAÇÃO - PROMOVIDO

Pelo presente expediente, que vai por mim devidamente assinado,   o(a) promovido(a), na pessoaINTIMO
de seu(ua) advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar os honorários do perito, de
acordo com o despacho (id. 35690772).

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: , JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58000-000 . 

 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), novia sistema
momento da expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJE/TJPB, conforme disposto na Lei
Federal nº 11.419/2006.    A eventual ausência de credenciamento resulta na intimaçãoObservação:
automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s)
no sistema PJE do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente
é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no
Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

 

Água Branca (PB), 15 de julho de 2021.

CLAUDIVAN NUNES DIAS

Servidor
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